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ANEXO

TERMOS DE REFERÊNCIA PARA O ESTUDO AMBIENTAL

DO LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE DRAGAGEM

E GERENCIAMENTO DO MATERIAL DRAGADO

(Estudo Ambiental para Dragagem – EAD)
_____________________________________________________________________________

1 - PROPÓSITO

Orientar, em âmbito nacional, a elaboração e análise dos estudos ambientais para o licenciamento ambiental das atividades de dragagem e gerenciamento do material dragado.

_____________________________________________________________________________

2 3- PROCESSO PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL (Estudo Ambiental para Dragagem – EAD)
I - As atividades de dragagem em rios, lagos e lagoas que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente no corpo d'água deverão estar em conformidade com os procedimentos adotados pelos órgãos gestores de recursos hídricos.
II - A necessidade de dragagem de implantação e de manutenção deverá ser prevista quando da elaboração do correspondente estudo ambiental para dragagem - EAD, no processo de licenciamento do empreendimento.
_____________________________________________________________________________

III - Para projetos de atividades de dragagem no mar, em estuários e baías, com volume dragado igual ou inferior a 100.000 m3 para disposição no mar, o licenciamento ambiental poderá ser obtido de forma simplificada, excetuando-se aqueles projetos para obras a serem realizadas em áreas protegidas por legislação específica. os casos previstos no Art. 6o desta Resolução.
 Para esse licenciamento simplificado, o órgão ambiental competente exigirá as seguintes informações:

a) análise granulométrica do material a ser dragado;

b) área a ser dragada;

c) local de disposição;

d) volume a ser dragado;

e) equipamento de dragagem; e

f) período de dragagem.

IV - Os projetos de atividades de dragagem com volume dragado superior a 100.000m3 obedecerão, para a emissão do licenciamento ambiental, os procedimentos para cada tipo de dragagem, a seguir apresentados.

_____________________________________________________________________________

2.1 3.1 - DRAGAGEM DE IMPLANTAÇÃO

Para obtenção do licenciamento ambiental para a atividade de dragagem de implantação deverá ser encaminhadao, ao órgão ambiental competente, a seguinte documentação:

a) identificação do responsável pelo empreendimento e do responsável técnico pelo estudo ambiental do licenciamento; e

b) o estudo ambiental para dragagem – EAD do licenciamento das atividades de dragagem e gerenciamento do material dragado, de acordo com os termos de referência deste Anexo. No caso do empreendimento para o qual foi prevista a dragagem de implantação possuir licença ambiental emitida com base em Estudo de Impacto Ambiental - EIA que inclua a avaliação dos impactos decorrentes da atividade de dragagem e de disposição de material dragado, a apresentação do EAD poderá ser dispensada pelo órgão ambiental competente.

.

2.2 3.2 - DRAGAGEM DE MANUTENÇÃO 

Para as atividades de dragagem de manutenção não previstas, em licenciamento ambiental prévio de empreendimentos já instalados ou em rios, deverá ser observado o disposto no Art. 11 desta Resolução. 

A dragagem de manutenção dependerá somente da renovação da Licença de Operação (LO), desde que a sua necessidade tenha sido prevista e devidamente analisada quando do estudo ambiental do licenciamento da dragagem de implantação, e não houver ocorrido na área em questão nenhum fato de relevância ambiental, que altere ou invalide os tópicos abordados naquele estudo.

_____________________________________________________________________________

Proposta do Relator (os textos cancelados, por demandarem ações temporais, foram transferidos para os artigos 10 e 11 da Resolução):

Para atividades de dragagem de manutenção não previstas, em empreendimentos já instalados ou em rios, deverá ser observado o disposto no Art. 11 da Resolução. 

2.3 3.3 - DRAGAGEM DE MINERAÇÃO
_____________________________________________________________________________

Inserção proposta pelo Coordenador:

A atividade de dragagem de mineração, prevista no Parágrafo Único do Art. 1o da Resolução, deverá ser licenciada em conjunto com o empreendimento a ela associado observando regulamentação específica. O licenciamento ambiental do empreendimento não dispensa a autorização da autoridade marítima, prevista no Art. 3o da Resolução, para a atividade de dragagem de mineração.

_____________________________________________________________________________

As atividades (Proposta do Relator) de dragagem de mineração obedecerão às exigências estabelecidas para a dragagem de implantação. A autorização para a execução da dragagem (Proposta do Relator) pela autoridade marítima estará condicionada à apresentação, conforme o caso, da respectiva Portaria de Concessão de Lavra, Manifesto de Mina, Registro de Licença, Permissão de Lavra Garimpeira, Declaração de Registro de Extração ou, excepcionalmente, em se tratando de empreendimento em fase de pesquisa, de Guia de Utilização, expedidos pelo Departamento Nacional de Pesquisa Mineral - DNPM.

_____________________________________________________________________________
Proposta da MGA Mineração:
 2.3 3.3 
- DRAGAGEM DE MINERAÇÃO
Para obtenção do licenciamento ambiental da extração mineral pelo método de dragagem deverá ser encaminhada ao órgão ambiental competente a seguinte documentação:

a) dados formais do responsável pelo empreendimento;

b) deferimento do pedido preliminar de dragagem obtido junto à autoridade marítima; e

c) apresentação de projeto de dragagem composto dos itens caracterização do material a ser dragado e de avaliação de impacto ambiental.

Para projetos de dragagem de mineração de areia e cascalho utilizados diretamente na construção civil, com produção igual ou inferior a 100.000 m³/ano, o licenciamento ambiental poderá ser obtido de forma simplificada, excetuando-se aqueles projetos realizados em áreas protegidas por legislação específica, e para tal o órgão ambiental competente exigirá as seguintes informações:

a) dados formais do responsável pelo empreendimento;

b) deferimento do pedido preliminar de dragagem obtido junto à autoridade marítima;

c) volume a ser dragado;

d)
 e) equipamento de  dragagem;

e) f) período de dragagem; e

f) g) caracterização do mercado consumidor.

A autorização para a execução da obra pela autoridade marítima estará condicionada à  apresentação, conforme o caso, da respectiva Portaria de Concessão de Lavra, Manifesto de Mina, Registro de Licença, Permissão de Lavra Garimpeira, Declaração de Registro de Extração ou, excepcionalmente, em se tratando de empreendimento em fase de pesquisa, de Guia de Utilização, expedidos pelo Departamento Nacional da Produção Mineral – DNPM.
_____________________________________________________________________________

2.4  3.4- DRAGAGEM DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

Os procedimentos para o licenciamento ambiental das atividades de dragagem de recuperação ambiental obedecerão às mesmas exigências da dragagem de implantação, previstas no subitem 2.1 3.1 deste Anexo.
2.5 3.5- PRAZO DE VALIDADE DE LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA DRAGAGEM
O prazo de validade de LO para atividade de dragagem será de, no mínimo, quatro anos e de, no máximo, dez anos.

_____________________________________________________________________________

3. 2.- COMPOSIÇÃO DO ESTUDO AMBIENTAL PARA O LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE DRAGAGEM (Estudo Ambiental para Dragagem – EAD)

As exigências requeridas pelo órgão ambiental competente para o licenciamento ambiental das atividades de dragagem serão estabelecidas em função de cada tipo específico de dragagem, sendo essa tipologia classificada como de implantação, de manutenção, de mineração e de recuperação ambiental. 

O estudo ambiental deverá conter a identificação do empreendedor e do responsável técnico pelo estudo, sendo composto das seguintes partes: caracterização  da atividade de dragagem,  definição da área de influência, diagnóstico ambiental, destinação final do material dragado, avaliação de impacto ambiental, medidas mitigadoras e  monitoramento.

3.1 2.1- CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE DRAGAGEM

A caracterização da atividade de dragagem deverá contemplar os aspectos qualitativos e quantitativos do material a ser dragado, método de dragagem, delimitação das áreas a serem dragadas e sua batimetria atualizada, local e alternativas propostos para a destinação do material dragado e os demais aspectos legais associados ao licenciamento ambiental.

Nessa fase poderão ser incorporados, por iniciativa do empreendedor, modelos físicos ou matemáticos que simulem o processo de circulação das águas na região da dragagem e da disposição final do material dragado. Esses modelos deverão ser capazes de simular situações críticas de escoamento e dispersão frente aos fenômenos naturais (ondas, marés, ventos, correntes, cheias e secas), aspectos físicos e condições geomorfológicas, bem como ser útil para a definição dos padrões de circulação das águas da região.

3.2  2.2 - DEFINIÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA 

Delimitação da área sujeita aos impactos diretos e indiretos da atividade de dragagem e da disposição do material dragado.

3.3- 2.3.1.- LEVANTAMENTO DE DADOS PREEXISTENTES
a) fontes potenciais de contaminação;

b) dragagens anteriores e respectivos locais de disposição; e

c) granulometria, características físicas, químicas, físico-químicas do sedimento, biológicas (microbiológicas e comunidades bentônicas) e ecotoxicológicas  do 

sedimento ambiente aquático.

3.4 2.3- DIAGNÓSTICO AMBIENTAL

3.4.1 – CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA A SER DRAGADA

A área a ser dragada deve ser caracterizada enfatizando os aspectos de qualidade e uso das águas, condições físicas e hidrodinâmicas do corpo hídrico e as comunidades biológicas diretamente afetadas.

3.4.1.1 - CARACTERIZAÇÃO DO MEIO FÍSICO

I – I - 2.4.2.1 - Caracterização do leito  (Proposta do Coordenador)
a) levantamento batimétrico; profundidade
b) geomorfologia; e

c) tipo de fundo (lama, areia, cascalho, coral, etc.);

d) informações disponíveis sobre disposições anteriores, que possam ter afetado a área.

II – II - 2.4.2.1 - Caracterizações física e química da coluna de água

a) temperatura;

b) materiais em suspensão;

c) pH;

d) salinidade;

e) oxigênio dissolvido na superfície e no fundo, se necessário; e

f) nutrientes, se necessário.

III – III 2.4.2.1 - Caracterização da dinâmica da área

a) estratificação térmica; existência de termoclina e de picnoclina, se necessário.
b) variação da profundidade conforme a estação e as condições de clima;

c) períodos de maré e orientação da elipse da maré;

d) direção e velocidade média das correntes de superfície e de fundo;

e) regime de ventos, se necessário; e

f) número médio de dias de tempestade por ano, se necessário.

3.4.1.2 – 2.3.3 -CARACTERIZAÇÃO DO MEIO BIÓTICO

 (texto a ser encaminhado até 31/JAN/03 pela CETESB)

_____________________________________________________________________________

a)  IV do 2.4.2.1 produtividade primária, se necessário; e
b)  IV do 2.4.2.1 comunidade bentônica (índices de diversidade e de riqueza);
c)  d) 2.4.2.4 áreas de desova, berçário, recrutamento e de alimentação;
d)  f) 2.4.2.4  rotas migratórias;
e)  g) 2.4.2.4  habitats sazonais e críticos (recifes de coral, etc.);
f)  h) 2.4.2.4 períodos quando os organismos estão hibernando ou enterrados nos sedimentos;
g) i) 2.4.2.4 períodos quando espécies especialmente sensíveis ou possivelmente ameaçadas de extinção estejam expostas; e

h)  histórico sobre mortandades de peixe e floração de algas;

3.4.1.3  2.3.4 - CARACTERIZAÇÃO DO MEIO SÓCIO-ECONÔMICO 

 (texto a ser encaminhado até 31/JAN/03 pelo MMA / GERCOM)

_____________________________________________________________________________

a) j) 2.4.2.4 - rotas de navegação e áreas de fundeio;
b) k) 2.4.2.4 -  áreas de interesse para operações militares;
c) l) 2.4.2.4 - atividades de mineração, colocação de cabos e dutos submersos, projetos de dessalinização, locais de conversão de energia, locais de tomada d'água e similares; 

d) e) 2.4.2.4 - áreas de maricultura;
e) áreas de pesca;

f) a) 2.4.2.4 - unidades de conservação;

g) área de atividades náuticas e turísticas;

h) b) 2.4.2.4 - áreas de banho e atividades de lazer; a costa e as praias de banho; e
i) c) 2.4.2.4 - áreas de importância paisagística, histórica e cultural.
m)  2.4.2.4 – demais áreas protegidas por lei.

3.4.2 2.3.2.1- CARACTERIZAÇÃO DO MATERIAL A SER DRAGADO

Consiste em caracterizar a seção horizontal e vertical da área de dragagem, a partir de coleta de amostras de sedimentos que representem os materiais a serem dragados. 

I – COLETA DE AMOSTRAS DE SEDIMENTO
A distribuição espacial das amostras de sedimento deverá ser representativa da dimensão da área e do volume a ser dragado. As profundidades das coletas das amostras deverão ser representativas do perfil (cota)
 do sedimento a ser dragado. 


As amostras de cada estação deverão ser analisadas individualmente e coletadas em quantidade suficiente para efeito de contraprova. A análise da contraprova será realizada a critério do órgão ambiental competente, desde que dentro dos prazos de validade das amostras
.

A TABELA I, a seguir, fornece o número de estações a serem estabelecidas.

___________________________________________________________________

TABELA I

NÚMERO DE ESTAÇÕES PARA AMOSTRAGEM DE SEDIMENTO*
Tabela I – Determinação do número mínimo de estações de amostragem para a caracterização de sedimentos em função do volume de material a ser dragado*

VOLUME A SER DRAGADO (m3)
NÚMERO DE ESTAÇÕES **

Até 25.000
3

Entre 25.000 e 100.000
4 a 6

Entre 100.000 e 500.000
7 a 15

Entre 500.000 e 2.000.000
16 a 30

Acima de 2.000.000
10 extras por 1 milhão de m3

* Referência: Convenção de Londres - LC/72.

** O número de estações poderá variar em função da geometria e das características ambientais da área a ser dragada; esse número será determinado pelo órgão ambiental competente.


A TABELA acima não se aplica para rios e hidrovias, nos quais as estações deverão ser dispostas a uma distância máxima de quinhentos metros entre si nos trechos a serem dragados, medida no sentido longitudinal, independentemente do volume a ser dragado.

De 2.3.2 - Deverão ser descritas as metodologias empregadas nas coletas de água, de sedimentos e da biota, incluindo a especificação dos equipamentos utilizados.

De 2.3.2 - As estações de coleta deverão ser identificadas e georeferenciadas por sistema de coordenadas geográficas, especificando o sistema geodésico de referência.

_____________________________________________________________________________

II – ANÁLISES LABORATORIAIS 

O programa de investigação laboratorial (ensaios) do material a ser dragado deverá ser desenvolvido em três etapas, a saber contemplar:

1a ETAPA – CARACTERIZAÇÃO FÍSICA 

As características físicas básicas incluem a quantidade de material a ser dragado, a distribuição granulométrica e o peso específico dos sólidos.

2a ETAPA – CARACTERIZAÇÃO QUÍMICA 


A caracterização química deverá determinar as concentrações de poluentes no sedimento, na fração total. O detalhamento se dará de acordo com as fontes de poluição existentes na região do empreendimento e será determinado pelo órgão ambiental competente, conforme tabela do Apêndice deste Anexo. Caso o material dragado seja composto predominantemente por areia de granulometria grossa, cascalho ou seixos será dispensada sua caracterização química.

Em qualquer hipótese, deverão ser realizadas análises de nitrogênio Kjeldahl total (N-Total pelo método Kjeldahl), fósforo total (P-Total), carbono orgânico total (COT) e carbono total (CT), conforme a Tabela II abaixo. 

Com relação à qualidade analítica, será condição necessária para que os resultados sejam aceitos pelo órgão ambiental competente, que os laboratórios executantes possuam sistema de qualidade implantado, sendo desejável, mas não obrigatório, que esses laboratórios sejam credenciados pelo Instituto Nacional de Metrologia (INMETRO). Os laudos laboratoriais deverão ser apresentados em sua versão original, assinado por técnico capacitado, podendo ser aceitas cópias, desde que autenticadas.

Quanto às análises químicas, deverão ser contempladas a rastreabilidade analítica, validação e consistência analítica dos dados, cartas controle (elaboradas com faixas de concentração significativamente próximas daquelas esperadas nas matrizes sólidas) e ensaios com amostras de sedimento certificadas, a fim de comprovar a exatidão dos resultados por meio de ensaios paralelos. No caso das amostras certificadas não conterem os analitos de interesse (por exemplo, compostos orgânicos), os ensaios deverão ser realizados por adição padrão ou adição de reforço (“spike”), de maneira que fique garantido um grau de recuperação aceitável para determinação desses compostos na matriz. Os limites de detecção praticados deverão ser inferiores ao NÍVEL 1, da TABELA do Apêndice deste Anexo, para cada composto estudado.

Os dados obtidos deverão ser apresentados em forma de tabelas, com os dados brutos e sua interpretação.
Os laboratórios de análises químicas responsáveis pelas análises dos sedimentos deverão comprovar sua capacidade analítica para atender aos níveis de poluentes previstos no APÊNDICE desta Resolução e o controle de qualidade de suas análises.Os laudos laboratoriais deverão ser apresentados em sua versão original, assinado por técnico capacitado, podendo ser aceitas cópias, desde que autenticadas.

Com base na caracterização química, o material a ser dragado será classificado de acordo com seu conteúdo de poluentes de acordo com os critérios de qualidade do material dragado estabelecidos no APÊNDICE desta Resolução. 

_____________________________________________________________________________

TABELA II

PARÂMETROS PARA CARACTERIZAÇÃO QUÍMICA DOS SEDIMENTOS 
PARÂMETROS QUÍMICOS OBRIGATÓRIOS PARA A ANÁLISE DE SEDIMENTOS SUBMETIDOS A ATIVIDADES DE DRAGAGEM E RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA

PARÂMETROS
UNIDADE

N-Total (Kjeldahl)
µg/g

P-Total
µg/g

COT*
%

CT*
%

* A critério do órgão ambiental competente, COT e CT poderão ser substituídos pela determinação do teor de matéria orgânica.  

3a ETAPA CARACTERIZAÇÃO ECOTOXICOLÓGICA

A caracterização ecotoxicológica deverá ser realizada em complementação à caracterização física e química., Deverá ser verificado se existe base científica adequada sobre as características e composição do material a ser disposto e sobre os impactos potenciais à saúde humana e à vida aquática. Nesse contexto, é importante considerar informações sobre as espécies que ocorrem no local de disposição e os potenciais efeitos adversos do material dragado e de seus constituintes sobre esses organismos. com a finalidade de avaliar os impactos potenciais à saúde humana e à vida aquática no local de disposição do material dragado, somente quando os sedimentos a serem dragados forem enquadrados como moderadamente contaminados (Classe 3) e altamente contaminados (Classe 4), nos termos do APÊNDICE desta Resolução. Na avaliação de impactos deverão ser consideradas as informações sobre as espécies que ocorrem no local de disposição e os potenciais efeitos adversos do material dragado e de seus constituintes sobre esses organismos.

A avaliação ecotoxicológica poderá ser realizada com base em testes estáticos, estáticos com renovação, de fluxo contínuo ou de bioacumulação. Os testes deverão ser realizados com organismos indicadores sensíveis aos poluentes presentes nas amostras coletadas utilizando-se o sedimento total, elutriatos, a água intersticial ou a coluna d’água, de acordo com a disponibilidade laboratorial disponível. Na inviabilidade de se realizar ensaios ecotoxicológicos conclusivos, a avaliação ecotoxicológica poderá ser baseada em dados secundários descritos na literatura científica especializada desde que compatíveis com a realidade do ambiente do local de disposição.

 As segunda e terceira etapas serão dispensadas, caso o material a ser dragado seja composto predominantemente por areia de granulometria grossa, cascalho ou seixos. A terceira etapa também poderá ser dispensada, caso não seja constatada, durante a segunda etapa, a presença de contaminantes em concentrações superiores aos valores apresentados na TABELA do Apêndice deste Anexo.

3.5 2.4- DESTINAÇÃO FINAL DO MATERIAL DRAGADO

Os resultados da caracterização física, físico-química, biológica e ecotoxicológica deverão fornecer uma base de dados para avaliar as alternativas de disposição ou de reaproveitamento do material dragado. A decisão entre as diferentes alternativas de destinação deverá levar em conta os aspectos técnicos, econômicos e ambientais. 

Deverão ser apresentadas alternativas para destinação final do material dragado, as quais deverão contemplar os seus impactos ambientais, de forma a fundamentar a escolha da alternativa proposta. Cada alternativa deverá ser analisada à luz da avaliação comparativa dos aspectos referentes à saúde humana, aos custos ambientais, ao perigo de acidentes e à exclusão de usos futuros. Essas avaliações deverão ser conclusivas, com uma posição que respalde a decisão de conceder ou não parecer favorável para a destinação final.

As alternativas de disposição do material dragado incluem a disposição em terra e em águas jurisdicionais brasileiras. 

3.5.1 2.4.1- DISPOSIÇÃO EM TERRA

A disposição em terra será definida a partir da caracterização do material dragado e da área de disposição.

A caracterização da área de disposição deverá contemplar:

a) localização geográfica;

b) hidrografia e usos da água (superficial e subterrânea);

c) geologia e hidrogeologia regional e local;

d) usos atuais e futuros estabelecidos para a área e seu entorno;

e) mecanismos naturais ou antrópicos que possam interferir na disponibilização de contaminantes;

f) enquadramentos ambientais da área e do seu entorno; e

g) levantamento das condições da faixa marginal de proteção e da mata ciliar, bem como das franjas de mangue;

A disposição de material dragado em terra deverá ser realizada de acordo com os seguintes preceitos:

a) atendimento às restrições legais de uso e ocupação da área de disposição;

b) minimização dos riscos que o material dragado possa oferecer aos ecossistemas da área de disposição e seu entorno de influência;

c) minimização da possibilidade de contaminação das águas superficiais e subterrâneas existentes na área de disposição e no seu entorno, por qualquer mecanismo de transporte de contaminantes;

d) minimização dos riscos à saúde pública; e

e) minimização de impactos ambientais durante o transporte do material dragado do local de dragagem à área de disposição.

Se os resultados da caracterização física, físico-química, química e biológica (patógenos e ecotoxicológicos) ecotoxicológica do material dragado atenderem aos valores orientadores estabelecidos para solo ou permitirem classificá-lo como inerte, conforme as normas vigentes de classificação de resíduos sólidos, o mesmo poderá ser reutilizado como:

a) solo;

b) bem mineral;

c) material de aterro em obras civis.

Caso as características do material dragado não se enquadrem ao estabelecido no inciso anterior, no caso de disposição em terra, o mesmo deverá ser disposto em aterros projetados e implantados para recebimento de resíduos sólidos, de acordo com as leis e normas específicas vigentes.

3.5.2 2.4.2- DISPOSIÇÃO EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS

3.5.2.1 – Avaliação dos usos do corpo hídrico e de restrições ambientais

Deverão ser caracterizados os usos do corpo hídrico e a relevância ecológica do ambiente aquático para a seleção do local de disposição de material dragado. Deverão ser consideradas na área de influência do local de disposição:

a) a) de 2.4.2.4 - unidades de conservação;

b) b) de 2.4.2.4 - a costa e as praias de banho;

c) c) de 2.4.2.4 - áreas de importância paisagística, histórica e cultural;

d) d) de 2.4.2.4 - áreas de desova, berçário, recrutamento e de alimentação;

e) e) de 2.4.2.4 - áreas de maricultura;

f) áreas de pesca

g) f) de 2.4.2.4 - rotas migratórias;

h) g) de 2.4.2.4 - habitats sazonais e críticos (recifes de coral, etc.);

i) h) de 2.4.2.4 - períodos quando os organismos estão hibernando ou enterrados nos sedimentos;

j) i) de 2.4.2.4 - períodos quando espécies especialmente sensíveis ou possivelmente ameaçadas de extinção estejam expostas;

k) j) de 2.4.2.4 - rotas de navegação e áreas de fundeio;

l) k) de 2.4.2.4 - áreas de interesse para operações militares;

m) l) de 2.4.2.4 - atividades de mineração, colocação de cabos e dutos submersos, projetos de dessalinização, locais de conversão de energia, locais de tomada d'água e similares; e

n) n) de 2.4.2.4 - demais áreas protegidas por lei.

_____________________________________________________________________________

3.5.2.2 -2.4.2.1 -  Disposição em águas marítimas (Proposta do Coordenador)

Essa disposição estará condicionada a escolha adequada do local de disposição. Antes da seleção do local de disposição, deverão ser levantadas as características ambientais da área, partindo-se, em princípio, do conhecimento de fatores determinantes, tais como, volume de dragagem, características físicas do material dragado e o seu nível de contaminação, equipamentos a serem utilizados, distâncias do transporte, dimensão da área e aspectos socioeconômicos e ambientais relacionados com o projeto. A árvore de decisão presente neste Anexo auxiliará no processo de avaliação do material que pretende-se dispor em águas jurisdicionais.

O levantamento das características ambientais deverá ser composto de dados obtidos na literatura técnica, em bancos de dados e sistemas de informações, e por meio de trabalho de campo, possibilitando que sejam consideradas as peculiaridades regionais do local pré-selecionado. Esse levantamento deverá fornecer as seguintes informações:

I - Caracterização do leito: (Proposta do Coordenador)

a) profundidade;

b) geomorfologia;

c) tipo de fundo (lama, areia, cascalho, coral, etc.); e

d) informações disponíveis sobre disposições anteriores, que possam ter afetado a área.

II - Caracterizações física e química da coluna de água

a) temperatura;

b) materiais em suspensão;

c) pH;

d) salinidade;

e) oxigênio dissolvido na superfície e no fundo, se necessário; e

f) nutrientes, se necessário.

III - Caracterização da dinâmica da área

a) existência de termoclina e de picnoclina, se necessário;

b) variação da profundidade conforme a estação e as condições de clima;

c) períodos de maré e orientação da elipse da maré;

d) direção e velocidade média dos movimentos de superfície e de fundo;

e) regime de ventos, se necessário; e

f) número médio de dias de tempestade por ano, se necessário.

IV - Caracterização biológica

a) produtividade primária, se necessário; e

b) comunidade bentônica (índices de diversidade e de riqueza).

3.5.2.3 2.4.2.2- Disposição em estuários, baías, lagoas e lagunas

Essa disposição, tal qual a disposição no mar, estará condicionada à escolha adequada do local de disposição, a partir do conhecimento sobre as características das atividades de dragagem, dos aspectos sociais e do levantamento prévio das características ambientais da área de influência.

O levantamento das características ambientais para disposição em estuários, baías, lagoas e lagunas deverá conter as mesmas informações apontadas para quando da disposição no mar, acrescido das seguintes particularidades:

a) caracterização de processos de estratificação da coluna d’água;

b) caracterização do regime hidrológico (identificação de fluxos de vazão e enchente, penetração da cunha salina);

c) identificação de áreas de remanso;

d) identificação de histórico sobre mortandades de peixe e floração de algas;

e) identificação de áreas de criação / berçário;

f) identificação de atividades anteriores que tenham modificado características hidráulicas do corpo de água.

3.5.2.4.2.4.2.3- Disposição em rios e lagos

Essa disposição, tal qual as anteriores, estará condicionada à escolha adequada do local de disposição, a partir do conhecimento sobre as características das atividades de dragagem, dos aspectos sociais e do levantamento prévio das características ambientais da área de influência.

O levantamento das características ambientais para disposição em rios e lagos deverá conter as mesmas informações apontadas para quando da disposição no mar, acrescido das seguintes particularidades:

a) identificação de áreas de remanso;

b) identificação das áreas laterais de armazenamento de água, onde só existam fluxos lentos e transversais das enchentes e das vazantes;

c) regime hidrológico;

d) direção e velocidade média das correntes;

e) identificação de histórico sobre mortandades de peixes e floração de algas; e

f) identificação de áreas de criação / berçário.

Não se aplicam à disposição em rios e lagos, desde que não haja influência do mar, as características ambientais relativas à salinidade, períodos de maré e orientação da elipse da maré.

2.4.2.4 - Condições gerais

Além do trabalho de campo, outras informações complementares, relativas a áreas de recreação e lazer, áreas de prática de esportes aquáticos, características biológicas e usos das águas, deverão ser consideradas visando à seleção da área de disposição, a saber:

3.5.2.5 2.4.2.5- Dimensão da área de disposição do material dragado

As áreas de disposição do material dragado deverão ter dimensões suficientes para:

a) assegurar que o material dragado permaneça dentro dos limites da região de impacto prevista após a disposição, considerando-se o processo de dispersão existente na área;

b) permitir que o material dragado possa ser distribuído na área, de modo a manter os valores de profundidade estabelecidos para os locais de disposição selecionados; e

c) otimizar a realização do programa de monitoramento.

3.6 2.5- AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL

Os impactos ambientais decorrentes das atividades de dragagem e da disposição do material dragado deverão ser identificados e avaliados por equipe multidisciplinar, composta por profissionais devidamente habilitados, devendo conter o seguinte detalhamento:
a) identificação dos impactos;

b) ações previstas no projeto de dragagem e suas alternativas;

b) c) classificação dos impactos ambientais identificados:

      1) positivos e negativos;

2) diretos e indiretos;

      3) locais, regionais e estratégicos;

4) imediatos, de médio e longo prazos;

5) temporários, cíclicos e permanentes; e

6) reversíveis e irreversíveis.

Na avaliação dos impactos ambientais deverão ser considerados os seguintes aspectos:

a. atividades socioeconômicas desenvolvidas na região;

b. segurança da navegação;

c. alterações do solo dos sedimentos de fundo;

d. dinâmica das correntes;

e. qualidade da água;

f. transporte de sedimentos;

g. qualidade dos sedimentos

h. g) ambiente aquático (dragagem e disposição); comunidades aquáticas

i. h) pesca e maricultura; usos das águas

j. i)    fauna e flora;
      j)    paisagem;

     k)    turismo; e

      l)    outros usos.
     c)   d) avaliação de risco de acidentes para cada fase e em cada alternativa do projeto;

     e)    critérios, métodos e técnicas de previsão utilizados;

     f)    importância dos impactos identificados em relação ao fator ambiental considerado e a   

     relevância conferida a cada um deles, em relação aos grupos sociais afetados; e

    d)    g) prognóstico da qualidade ambiental da área de influência, nos casos de adoção e de não adoção de cada alternativa determinando e justificando horizontes de tempo considerados.
· A avaliação do impacto ambiental deverá, necessariamente, considerar as conseqüências pela não realização da dragagem.

3.7 2.6 – MEDIDAS MITIGADORAS

O empreendedor deverá propor medidas mitigadoras que eliminem ou minimizem os impactos ambientais previstos. Caso isso não seja possível, deverá propor medidas compensatórias. O monitoramento a ser proposto deverá possibilitar a verificação da eficácia das medidas mitigadoras adotadas.

3.8 2.7- MONITORAMENTO

O empreendedor deverá apresentar, quando tecnicamente exigível, um programa de monitoramento das áreas de dragagem e das áreas de disposição previstas, a partir da avaliação dos impactos ambientais potenciais identificados.

Esse programa de monitoramento deverá definir os seus objetivos, identificar os indicadores e apresentar o cronograma de execução.
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